
CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ
ESTADO DE SÃO PAULO

Identificação da Norma

EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 34/2000

Ementa

RETIRA DA COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO PREFEITO A APROVAÇÃO DE PROJETOS DE EDIFICAÇÕES E
PLANOS DE LOTEAMENTO, ARRUAMENTO E ZONEAMENTO URBANO OU PARA FINS URBANOS.

Data da Norma

01/02/2000
Data de Publicação

11/02/2000
Veículo de Publicação

Imprensa Oficial do Município-

Matéria Legislativa 

Proposta de Emenda à Lei Orgânica nº 63/1999 - Autoria: Prefeito Municipal

Status de Vigência

Em vigor

Observações

LEI ORGÂNICA - Emendas
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA - prefeito e vice-prefeito - geral
Autor: MIGUEL MOUBADDA HADDAD (PREFEITO MUNICIPAL)

Emitido em  19/10/25 às 03:56:43

ELO 34/2000
Fls. 1/2

https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=171874


• 
Câmara Municipal de Jundíaí 

6&0 Paulo 

(!'rol:. 21.940) 

fl •. ao 
..... Uj'lo 

EMENDA À LEI ORGÂNICA DE JUNDIAt N". 34, DE I', DE FEVEREIRQ DE 200II 

Retira da competência privativa do Prefeito a aprovação de projetos de edificações e 
planos de lótéáménto. arruamento e zoneamento urbano ou para fins urbanos, 

, 
A MESA DA i:::ÂMARA ML';\l[CIPAL DE JUND1Aí, Estado de São 

Paulo, conforme o Plenário aprovou em I" de fwereiro de 2000, promulga a seguinte Emenda à 

Lei Orgânica de Jundiai: 

Art. 1". Fica revogado o Jnciso XXV do art. 72 da Lei Orgânica do 

Município de lundiaí. 

Art. 2", Esta Emenda ã Lei Orgânica de Jundiaí entrará em vigor na data 

de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

RA MUNICIPAL DE fu'NDIAf, em primeiro de fevereiro 

de dois mil (1°.02.2000). 
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